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n'ytrurnttthhe -1{0 . REQUER, na forma regimental, que, após ouvido o

Plenário, seja realizada Âudiência Pública, em data

a ser agendada, com o objetivo de debater a

MENSAGEM DE VETO n'8112024.

REQUERIMENTO

SIMOI{E PEREIRA, Deputada./MDB com assento nesta Casa Legislativa REQUE& na

forma regimental, que depois de ouvido o Plenário, seja realizada Audiência Pública em

data a ser agendada, com o objetivo de debater a MENSAGEM DE VETO n'8112024,

onde Veta total o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que dispõe: "Altera a Lei no

8.281, de 08 de janeiro de 2024 que dispõe sobre a obrigatoriedade da assinatura fisica ou

adoção de prooedimento de segurança na contratação de empréstimo bancririo consignado

firmado por meio eletrônico ou telefônico, por pessoas idosas".

Atenciosamente,

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina-pl.0l de julho de 2024
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a importância desta audiência pública considerando a relevância do
tema em questão. A alteração pÍoposta na Lei no 8.281 visa proteger um grupo
particularmente vulnerável da população: os idosos. Com o crescente número de ffaudes e
golpes envolvendo empréstimos consignados, é imprescindível garantir que a legislação
pÍoporcione segurança adicional para estes indivíduos. A assinatura fisica ou a adoção de
procedimentos de segurança robustos são medidas essenciais para prevenir abusos e
proteger os direitos dos idosos.

A audiência pública proporcionará um espaço democrático e transparente pam que
todas as partes interessadas possÍrm expressar suas opiniões e contribúr para a construção
de uma legislação mais justa e segura.

Diante do exposto, peço deferimento ao presente requerimento e aguardo a
agilidade na marcação da data para a realizzção da audiência pública.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA. em Teresina-Pl. 0l de julho de2024.
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